
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 1.424

Dispõe sobre a criação de Escolas Rurais.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus decreta e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º –  Ficam criados neste município 3 (três) Escolas Rurais,  localizadas nos 
lugares denominados MOURÃO RACHADO, CAMPO ABERTO e PIRAPITINGA.

Art.  2º –  As  Escolas  a  que  se  refere  o  artigo  anterior  têm  as  seguintes 
denominações:  Escola  Municipal  Antônio  Augusto  de  Paiva,  Escola  Municipal 
Campo Aberto e Escola Municipal Maria de Lourdes Nascimento, respectivamente.

Art. 3º – Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data 
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ, em 19 de agosto de 1.976.
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